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EMENTA

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
NÃO OCORRÊNCIA. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. VERBA DE 
NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO 
INCIDÊNCIA.

I - Não ocorre a violação do art. 1.022 do CPC/2015, quando 
as questões discutidas nos autos são analisadas, mesmo que 
implicitamente, ou ainda afastadas de modo embasado pela Corte 
Julgadora originária, posto que a mera insatisfação da parte com o 
conteúdo decisório exarado não autoriza a oposição de embargos 
declaratórios.

II - Conforme disposto no art. 43, I e II, do CTN, a 
tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo 
patrimonial experimentado pelo contribuinte.

III - A compensação pela limitação decorrente da instalação 
de linhas de alta tensão na propriedade privada – servidão 
administrativa –, possui nítido caráter indenizatório, cujo valor tem por 
finalidade recompor o patrimônio, não gerando, contudo, acréscimo 
patrimonial do proprietário do imóvel.

IV - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
extensão, improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator." Os Srs. Ministros Humberto Martins, 
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

  

Brasília (DF), 21 de março de 2023(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
NÃO OCORRÊNCIA. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. VERBA DE 
NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO 
INCIDÊNCIA.

I - Não ocorre a violação do art. 1.022 do CPC/2015, quando as 
questões discutidas nos autos são analisadas, mesmo que implicitamente, ou 
ainda afastadas de modo embasado pela Corte Julgadora originária, posto 
que a mera insatisfação da parte com o conteúdo decisório exarado não 
autoriza a oposição de embargos declaratórios.

II - Conforme disposto no art. 43, I e II, do CTN, a tributação, a 
título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial 
experimentado pelo contribuinte.

III - A compensação pela limitação decorrente da instalação de 
linhas de alta tensão na propriedade privada – servidão administrativa –, 
possui nítido caráter indenizatório, cujo valor tem por finalidade recompor o 
patrimônio, não gerando, contudo, acréscimo patrimonial do proprietário do 
imóvel.

IV - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
improvido.

 
 

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional com 



fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Na origem, o contribuinte ajuizou ação de repetição de indébito, com valor da 

causa atribuído em R$ 104.202,34 (cento e quatro mil, duzentos e dois reais e trinta e 

quatro centavos), em abril de 2020, tendo como objetivo declaração de indevida retenção, 

a título de imposto de renda, de parte da indenização decorrente da instituição de servidão 

administrativa.

Após sentença que julgou procedente o pedido, foi interposta apelação, a qual 

foi improvida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região em acórdão assim ementado, 

in verbis:

 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ (ENEL). PASSAGEM DE LINHAS DE 
TRANSMISSÃO DE ELETRICIDADE. INDENIZAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO 
TRIBUTO.

1. Trata-se de apelação interposta pela FAZENDA NACIONAL contra sentença 
proferida pelo Juízo da 3ªVara Federal da SJ/CE, que julgou procedente a ação para: 1) 
reconhecer como indevida a incidência do imposto de renda (IR) sobre o valor recebido a 
título de indenização pela instituição da servidão administrativa sobre o imóvel descrito na 
inicial, condenando a União Federal a repetir o indébito tributário no valor de R$ 
104.202,43 (cento e quatro mil duzentos e dois reais e quarenta e três centavos), 
devidamente atualizado pela SELIC; 2) condenar a União Federal ao pagamento dos 
honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. A apelante alega, em apertada 
síntese, a legitimidade da incidência de imposto de renda sobre o valor decorrente de 
instituição de servidão.

2. O imposto de renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, conforme descrição do art. 43 
do CTN, só podendo recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo de 
ambos.

3. A verba recebida pelos autores, ora apelados, em razão da servidão administrativa 
constituída em seu imóvel, possui inegável caráter indenizatório, porquanto visa a 
compensar a limitação sofrida (instalação de linhas de alta tensão), não se enquadrando no 
conceito de acréscimo patrimonial, para fins de tributação pelo IR. Precedentes: 
08025583720154058300, Desembargador Federal Carlos Rebelo Junior,3ª T., j. 01/03/2018; 
08051075420144058300, Desembargador Federal Cesar Arthur Cavalcanti de Carvalho 
(Convocado), 4ª T., j. : 28/07/2015.

4. Apelação improvida.
5. Honorários recursais, com majoração da verba sucumbencial em mais 1% (um por 

cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC.
 
 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

No presente recurso especial, a Fazenda Nacional aponta violação dos arts. 



1.022 do CPC/2015; 43 do CTN e 3º, §§ 3º e 4º, da Lei n. 7.713/88. Aduz, 

preliminarmente, omissão, apesar da oposição de embargos de declaração, quanto 

à análise dos dispositivos de lei que regulam a matéria. Sustenta, ainda, a incidência do 

imposto de renda sobre os valores recebidos a título de servidão administrativa, 

porquanto estes valores se constituem em acréscimo patrimonial.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido.

É o relatório.

 

VOTO

No tocante à suposta violação do art. 1.022 do CPC/2015, não assiste razão à 

parte recorrente.

A análise do acórdão recorrido, em conjunto com a sua decisão integrativa, 

revela que o Tribunal de origem adotou fundamentação necessária e suficiente à solução 

integral da controvérsia que lhe foi devolvida, tendo apreciado, de modo coerente e 

satisfatório, as questões imprescindíveis ao deslinde do feito.

Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido não padeceu de qualquer mácula 

capaz de ensejar a oposição de embargos de declaração.

Sendo assim, a oposição dos embargos declaratórios teve a sua finalidade 

desvirtuada, porquanto caracterizou, apenas, a irresignação da parte embargante, ora 

recorrente, em relação à prestação jurisdicional contrária aos seus interesses.

Conforme a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não 

ocorre a violação do art. 1.022 do CPC/2015, quando as questões discutidas nos autos são 

analisadas, mesmo que implicitamente, ou ainda afastadas de modo embasado pela Corte 



Julgadora originária, posto que a mera insatisfação da parte com o conteúdo decisório 

exarado não autoriza a oposição de embargos declaratórios.

Ainda de acordo com o entendimento dominante desta Corte Superior, a 

violação supramencionada tampouco ocorre quando, suficientemente fundamentado o 

acórdão impugnado, o Tribunal de origem deixa de enfrentar e rebater, individualmente, 

cada um dos argumentos apresentados pelas partes, uma vez que não está obrigado a 

proceder dessa forma.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 1022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DEFENSORIA PÚBLICA INTEGRANTE DE 
ENTE FEDERATIVO DIVERSO. CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 
1.108.013/RJ. CRITÉRIOS LEGAIS DE FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Constato que não se configurou a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, 
uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia. 
Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas 
partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as 
questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.

2. Na hipótese dos autos, a parte insurgente busca a reforma do aresto impugnado, sob 
o argumento de que o Tribunal local não se pronunciou sobre o tema ventilado no recurso de 
Embargos de Declaração. Todavia, constata-se que o acórdão impugnado está bem 
fundamentado, inexistindo omissão ou contradição.

3. Registre-se, portanto, que da análise dos autos extrai-se ter a Corte de origem 
examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões postas ao seu crivo, não 
cabendo falar em negativa de prestação jurisdicional.

4. São devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando a atuação se dá 
contra ente federativo diverso do qual é parte integrante (REsp 1.108.013/RJ, submetido à 
sistemática prevista no art. 543-C do CPC/1973). Cabível, portanto, a condenação do Estado 
de Pernambuco ao pagamento da verba honorária à Defensoria Pública da União.

5. A jurisprudência STJ é no sentido de que, em regra, não é admitida a revisão de 
honorários advocatícios na via especial ante o óbice contido na Súmula 7/STJ, salvo se o 
valor fixado for exorbitante ou irrisório, excepcionalidade essa não configurada nos 
presentes autos.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido, apenas no tocante à violação do art. 
1022 do CPC e, nessa parte, não provido.

(REsp n. 1.833.594/PE, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 3/12/2019, DJe 12/5/2020.)

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. 

PROCESSO CIVIL. CONEXÃO. JULGAMENTO CONJUNTO. REUNIÃO 
INVIABILIZADA. SÚMULA 235/STJ. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 
1.022 DO CPC/2015. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. PROVA FALSA. 
REEXAME DAS PREMISSAS ASSENTADAS PELO ACÓRDÃO ESTADUAL. 
SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. AGRAVO 
IMPROVIDO.

1. A prevenção por conexão tem por finalidade evitar sejam proferidas decisões 
conflitantes, e, bem por isso, não haverá necessidade de reunião dos processos se um deles 



já tiver sido julgado Súmula n. 235/STJ.
2. Não há ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto o Tribunal de origem decidiu 

a matéria de forma fundamentada. O julgador não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos invocados pelas partes, quando tiver encontrado motivação satisfatória para 
dirimir o litígio.

3. Verifica-se que o Tribunal estadual analisou todas as questões relevantes para a 
solução da lide, de forma fundamentada, não havendo falar em negativa de prestação 
jurisdicional.

4. Reverter a conclusão do Tribunal local, para acolher a pretensão recursal, 
demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado ante a 
natureza excepcional da via eleita, consoante enunciado da Súmula n. 7 do Superior 
Tribunal de Justiça.

5. A incidência da Súmula n. 7/STJ impede o conhecimento do recurso lastreado, 
também, pela alínea c do permissivo constitucional, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática de 
cada caso.

6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 1.594.694/MS, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, 

Terceira Turma, julgado em 8/6/2020, DJe 12/6/2020.)
 
 

No que tange à questão de fundo, conforme disposto no art. 43, I e II, do CTN, 

a tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial 

experimentado pelo contribuinte.

No entanto, os valores pagos a título de compensação por servidão 

administrativa não configuram acréscimo patrimonial. 

A servidão administrativa se dá quando o Poder Público intervém no direito de 

propriedade do particular, fixando condições e limites ao seu livre exercício sem, 

contudo, privá-lo por completo. Nesse sentido, a compensação pela limitação decorrente 

da instalação de linhas de alta tensão na propriedade privada possui nítido caráter 

indenizatório, cujo valor tem por finalidade recompor o patrimônio, não gerando, 

contudo, acréscimo patrimonial do proprietário do imóvel.

Nesse sentido, destaca-se o seguinte precedente:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA INSTITUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 
REEXAME DE PROVA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de 
origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide, apenas 
não adotando a tese invocada pela recorrente.

2. Diante de oposição frontal entre o que se afirma no recurso especial e o que se 



consignou no acórdão recorrido a respeito da causa dos pagamentos recebidos pelo 
recorrido, questão probatória essencial para o deslinde da controvérsia, revela-se inviável o 
apelo nobre, a teor da orientação fixada na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

3. Recurso especial não conhecido.
(REsp n. 1.410.119/SC, relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 

12/11/2013, DJe de 20/11/2013.)
 
 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial e, nessa parte, nego-

lhe provimento, com fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ.

É o voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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